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PROPOSTAS PARA AVALIAÇÃO POR CONSELHEIRO DA CÂMARA DE EXTENSÃO 

 

ORIENTAÇÔES PARA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA/PROJETO 

 

Prezado(a) Conselheiro(a) da Câmara de Extensão da Univasf do Colegiado de _________________________________: 

Prof(a): ____________________________________________________________________________ (Titular) 

Prof(a): ____________________________________________________________________________ (Suplente) 

 

A avaliação que realizará deve ser orientada de acordo com preceitos estabelecidos na Câmara de Extensão da 

UNIVASF, aos quais destacamos: 

 Potencializar a Extensão Universitária como promotora do conhecimento e como possibilidade de formação 

continuada; 

 Interdisciplinaridade e indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 

 Mediar o ensino e a pesquisa de acordo com as demandas da sociedade, buscando o comprometimento da 

comunidade universitária com seus interesses e necessidades sociais; 

 Estabelecer mecanismos de interação entre o saber acadêmico e o saber popular, visando à geração de novos 

conhecimentos que devem ser apropriados pela comunidade acadêmica e comunidade externa, tanto enquanto 

processos como produtos; 

 Implementar o processo de socialização do conhecimento acadêmico junto a comunidade externa; 

 Contribuir para (re)formulação de concepções, flexibilização e práticas curriculares da universidade, para 

sistematização e qualidade do conhecimento produzido no ensino, na pesquisa e na extensão. 

A proposta deverá seguir as seguintes diretrizes metodológicas: 

 Explicitar detalhadamente os fundamentos teóricos que a orientam; 

 Descrever, de forma clara e precisa, os objetivos (geral e específicos), bem como as metas previstas; 

 Explicitar os procedimentos metodológicos; 

 Indicar o público-alvo (com a inclusão devida de acadêmicos e sociedade); 

 Definir o cronograma de execução detalhado; 

 Definir o cronograma financeiro, caso haja, e a origem dos recursos (o projeto é sem ônus para a UNIVASF - 

exceto no item Material Gráfico), contudo, havendo necessidade de aporte financeiro para o desenvolvimento das 

atividades o coordenador deverá indicar a fonte de recursos; 

 Descrever o processo de acompanhamento e avaliação, com a explicitação dos indicadores e da sistemática de 

avaliação; 

 Registrar a experiência acadêmica e extensionista da equipe executora; 

 Detalhar a infraestrutura necessária para a execução da proposta; 

 Definir os resultados esperados com a realização da atividade de extensão. 
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Nesse sentido, contamos com vossa valiosa contribuição para avaliar, na qualidade de Consultor “ad hoc”, o projeto 

intitulado ___________________________________________________________________________ cuja proponente é o(a) professor(a) do 

Colegiado de ______________________ afim de aprova-lo e/ou registrá-lo como uma atividade extensionista desenvolvida no 

âmbito da UNIVASF. Caso o Conselheiro Titular esteja impedido, por qualquer motivo, de avaliar a proposta/projeto, favor 

encaminhar ao seu respectivo Suplente. 

Lembramos-lhe que deverás apresentar seu Parecer (modelo anexo) na reunião da Câmara de Extensão que 

acontecerá no dia ______ de ________ de ________ às _________ h na sala ____________________. 

Petrolina (PE), ____ de ________________ de _________. 

 

 

 

Prof. Dr. Wagner Pereira Felix 

Diretor de Extensão 


